
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmena MUNrcrpAL DE cÀópnps

Parecer n'077/2022

IleÍ'erência: Processo n" 1.359/2022

Assunto: Projeto de Lei no 19, d,e2l demarço de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

I. RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 19, de 21 de março de

para abertura cle crédito Aclicional Especial em favor
Infi'aestrutura e Logística e d,áoutras providências.

2022, dispõe sobre autorizaçáo

da Secretaria Municipal de

Este é o Relatório.

rr - po voTQ pO RELAT9R:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,
representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,
dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da
secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

o artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito
adicional especial no valor de
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Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logís tica para dar suporte

orçamentário para adquirir equipamentos para limpeza de ruas na operação tapaburaco da
cidade e aquisição de matérias destinados a fornecimento cle agregados para operação tapa
buracos, recapeamento e lama asfaltica e rnateriais para confecção de meios-fios e outros
artefatos de concreto.

o projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior
serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos
adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

lecidos nos artigos 165 a 169 da constituição Federal e 40 a 46 dalei no 4.32011964.

os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

ArL 40. São créditos qdicionqis, qs autorizações de despescr nõto comptrta-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 1l, Os créditos adicionais classificam-se em;

I - suplementares, os destinados a re.fôrço de dotação orçantentária;

II - especiais, os destinados a despesas pqra os quais não haja dotação or-
çamentária especffica;

III - exlraordinários, os destinados a despesas otrgentes e imprct,istos, cnt
caso de gueruo, comoção intestina ou calamidade ptiblica.
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ArL 42. os créditos suplementares e especiais serão autorizodos por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis_
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa , ,rrà precedida de

§ l' consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-prometidos: (Veto rejeitado no DOU, de j.5.1964t

r - o superdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anteriory

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou totor de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (veto re.ieitado noDOU. de 5.5.1964t

e xp o s i ç ã o j u s t ifi c a t iv a.

IV - o produto de operações de credito autorizadas,
mente possibilite ao poder executivo realiza_las.

6.343, de 1976.

abertos no exercício.

§^2" Entgnde'se por superdvitlinanceiro a diferença positiva entre o ativo
Jinan^ceiro e o passivo linanceiro, coniugaidoui, àiodo, os sardos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das,

em forma que juridica-
(Veto rejeitado no

M § 3"- Entende-se por excesso cJe arrecadação, para os /ins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças ocumuradas mês a mês intre a a*ecadação
prevista e a realizada, considerando-se, oindq, a tendência do exeící_cio ]teto rzjeitado no pO 5.5,l g64t (Vide Lei n,

§-4" Para oJirn de apuror os reclrsos utilizáveis, provenientes de excesso
de arrecadação, deduzir'se-a a importôncia dos iréditos extraordinários

i

Â

Arl, 44. os créditos extraordinários serão abertos por decreto do poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 

-poder 
Legislativo.

Árt. 45, Os créditos adicionais terão tigência adstrita ao exercíciofinancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em áon*ário,
quanto aos especiais e extraordinários.
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Árt' 46' O ato que abrir créclito aclicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a crassificação ria despesa, até onde for poisíver.

o artigo 43, § 2', dispõe que entende-se poÍ superávit financeiro a cliferença
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincuradas.

Ern seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,
para qLle analisasse, com a precisão necessáLiê, se os dados informados pela Chefe do poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a
Constituição Federal.

No referido parecer do contador desta càmaru Municipal, foi informaclo
que os valores e

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,
voto pela constitucionalidpdg e legplidade do Projeto de Lei no 19, de2l demarço de2022.

A comissão de constituição e Justiga, Trabalho e Redação acolhe e
acompaúaovotodoRelator,votandoPeladoProjetode
Lei no 19, de 2l de margo de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.

Manga Rosa
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